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Exmº. Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa 
Regional dos Açores 
 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 HORTA 

 

    
 
Sua referência Sua data Nossa referência Data e número de expedição 

N.º    

Proc.º    Proc.º REQ/GSR/03     

 

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N.º 450/VII APRESENTADO PELO 
SENHOR DEPUTADO FERNANDO LOPES (PS) – REORDENAMENTO DO PORTO 
COMERCIAL DE PONTA DELGADA 

 

Em resposta ao Requerimento em epígrafe cumpre-me transmitir a V. Ex.ª a seguinte 

informação: 

O Plano Director de Ampliação e Reordenamento do Porto de Ponta Delgada e Zona 

Envolvente, que abrange toda a área de jurisdição do Porto, ainda não está 

concluído.  

Dadas as repercussões futuras na organização e funcionamento da área em 

questão, bem como no contexto da cidade de Ponta Delgada, o planeamento de 

todas as acções e actividades tem sido objecto de profundas reflexões. São 

prematuros, nesta fase, quaisquer comentários sobre as decisões de utilização dos 

espaços, uma vez que as mesmas, ainda, não são definitivas.  

Pelo Despacho D/SRE/2001/82, de 13 de Junho, foi criada uma comissão técnica de 

acompanhamento, que tem como objectivos dinamizar o processo de elaboração 

daquele plano, assegurar a sua articulação com outros planos de ordenamento, 

nomeadamente o Plano Director Municipal, bem como a aplicação das disposições 

legais e regulamentares vigentes e dos princípios gerais de ordenamento portuário, 
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tendo em vista uma adequada concertação dos múltiplos interesses envolvidos no 

processo de ampliação e reordenamento do Porto de Ponta Delgada. 

 

 

Com a mais elevada consideração, 
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CLÁUDIA ALEXANDRA COELHO CARDOSO MENESES DA COSTA 

 


